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Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

Portaria nº 843/2021

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER o servidor RICARDO CARDOSO SOUZA, matrícula n° 18854, Auxiliar de 
Vigilância, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública/Guarda Civil Municipal, 
para exercer suas atividades laborativas no Sindicato dos Profi ssionais Servidores Públicos 
Municipais de Campos dos Goytacazes - SIPROSEP, a contar da data de 28/08/2021 até 
31/12/2024.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 18 de agosto de 2021.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA N° 851/2021

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS E INSTITUI COMISSÃO 
DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Artigo 8°, inciso II da Lei Complementar Estadual 63/90 e 
Deliberação TCE/RJ n° 279/17,

RESOLVE:
Art. 1°. Determinar a instauração de Tomada de Contas nos termos do inciso III do art. 

2° da Deliberação TCE/RJ n° 279/17, visando apuração dos fatos contidos no bojo dos 
Processos do TCE/RJ n° 201.536-1/2013, 214.198-2/2015 e 214.164-1/2015, bem como 
para apurar a ocorrência de danos ao erário, conforme voto proferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ.

Art. 2°. Instituir a Comissão de Tomada de Contas Especial, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes/RJ, em cumprimento ao determinado no voto proferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ, nos Processos citados no art. 1°, devendo ser 
observadas as disposições legais.

Art. 3°. A Comissão de Tomada de Contas Especial será composta pelos servidores 
abaixo, sob a presidência do primeiro, devendo concluir os trabalhos e apresentar relatório, 
visando a apuração dos fatos, identifi cação dos responsáveis e eventual quantifi cação de 
danos ao erário, nos termos da Deliberação n° 279/2017 – TCE/RJ: 

- Kíssila Pereira Mota, Assessora Técnica, matrícula n° 33973;

- Macielle da Silva Moreira, Assessora Técnica, matrícula n° 36327;

- Lilian Fernandes Pires, Assessora Técnica, matrícula n° 33387.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de agosto de 2021.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

(Republicada por Incorreção)

PORTARIA N° 852/2021

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS E INSTITUI COMISSÃO 
DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Artigo 8°, inciso II da Lei Complementar Estadual 63/90 e 
Deliberação TCE/RJ n° 279/17,

RESOLVE:

Art. 1°. Determinar a instauração de Tomada de Contas nos termos do inciso III do 
art. 2° da Deliberação TCE/RJ n° 279/17, visando apuração dos fatos contidos no bojo 
dos Processos do TCE/RJ n° 201.623-0/2013 e 201.493-3/2013, bem como para apurar a 
ocorrência de danos ao erário, conforme voto proferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro – TCE/RJ.

Art. 2°. Instituir a Comissão de Tomada de Contas Especial, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes/RJ, em cumprimento ao determinado no voto proferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ, nos Processos citados no art. 1°, devendo ser 
observadas as disposições legais.

Art. 3°. A Comissão de Tomada de Contas Especial será composta pelos servidores 
abaixo, sob a presidência do primeiro, devendo concluir os trabalhos e apresentar relatório, 
visando a apuração dos fatos, identifi cação dos responsáveis e eventual quantifi cação de 
danos ao erário, nos termos da Deliberação n° 279/2017 – TCE/RJ: 

- Bruno dos Santos Rangel, Assessor Técnico, matrícula n° 34481;

- Christiano Cancio Romano da Silva, Assessor Técnico, matrícula n° 34353;

- Daniele Marendaz da Silva Robaina, Assessora Técnica, matrícula n° 36375.

- Rafaela Chagas Siqueira Pitote, Assessora Técnica, matrícula n° 34722;

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de agosto de 2021.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

(Republicada por Incorreção)

Procuradoria Geral do Município

PROCESSO nº 3214/2013 (2013.005.027378-4-PA)

J U L G A M E N T O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe pela Primeira Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, e 
considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 09 de agosto de 2021.

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR
Procurador Geral do Município

PROCESSO nº 1884/2017 (2017.115.002143-2-PA) 

J U L G A M E N T O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe pela Primeira Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, e 
considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 03 de agosto de 2021.

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR
Procurador Geral do Município

PROCESSO N° 972/2019
2019.115.000988-9-PA

J U L G A M E N T O

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Comissão Permanente de 
Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes 
e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2021.

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR
Procurador Geral do Município

PROCESSO nº 4292/2019 (2019.115.004334-7-PA)

J U L G A M E N T O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe pela Primeira Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, e 
considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2021.

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR
Procurador Geral do Município



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 2

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 919 - Campos dos Goytacazes

Quinta-feira, 26 de agosto de 2021

2019.115.003942-2-PA
PROCESSO 3904/2019

J U L G A M E N T O

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Comissão Permanente de 
Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes 
e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 28 de julho de 2021.

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR
Procurador Geral do Município

PROCESSO 6084/2019
2019.115.006034-9-PA

J U L G A M E N T O

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Comissão Permanente de 
Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes 
e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 16 de agosto de 2021.

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR
Procurador Geral do Município

2019.115.006035-6-PA
PROCESSO 6090/2019

J U L G A M E N T O

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Comissão Permanente de 
Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes 
e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 03 de agosto de 2021.

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR
Procurador Geral do Município

PROCESSO nº 2147/2020 (2020.115.002167-2-PA)

J U L G A M E N T O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe pela Primeira Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, e 
considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 16 de agosto de 2021.

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR
Procurador Geral do Município

PROCESSO 1737/2021
2021.204.001852-4-PA

J U L G A M E N T O

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Comissão Permanente de 
Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes 
e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2021.

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR
Procurador Geral do Município

RELAÇÃO DE PROCESSOS APROVADOS PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
ADIANTAMENTOS.

PROCESSO N°
2021.004.000022-3-CA
2021.004.000028-7-CA

Luiz Claudio de Souza 
Paulo Cesar dos Santos

Campos dos Goytacazes, 18 de Agosto de 2021.

Rodrigo Resende Ramos
Secretário Municipal de Transparência e Controle

CRC/RJ – 088327/O-8 - Mat. 40.414

Secretaria Municipal da Transparência e Controle

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO  ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO N° 2021.031.000041-8-PA
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2021
Partícipes: Fundação Municipal da Infância e Juventude e Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Utilização da estrutura disponibilizada na gráfi ca da FMIJ para impressão de 
formulários e documentos específi cos pela SMS.
Recursos fi nanceiros: Este instrumento não envolve repasse ou recursos fi nanceiros 
entre as partes.
Vigência: O Acordo de Cooperação vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme interesse dos partícipes.
Data da Assinatura: 21/07/2021.

Campos dos Goytacazes, 18 de agosto de 2021.

Adelsir Barreto Soares
Secretário Municipal de Saúde

Campos dos Goytacazes

Secretaria Municipal de Saúde

Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 183/2021

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Elogiar o efetivo da Guarda que atuou pela Secretaria de Segurança Pública – CISP, 
na solenidade de inauguração do SINE (Sistema Nacional de Emprego) no dia 06/08/2021, 
com a presença das autoridades do município e o Governador do Estado do Rio de Janeiro. 
A atuação da Guarda foi fundamental no apoio logístico para que o evento alcançasse o 
sucesso. O efetivo demonstrou profi ssionalismo e dedicação à missão de levar sensação 
de segurança para as autoridades e a população presente aos eventos. Atuações como 
esta motiva e orgulha a Instituição, motivo pelo qual são dignos de elogio. É com prazer 
que os louvo. Individual.    

Nome Matrícula

ALEXANDRE PICCININI 18866

ANTÔNIO LUIS ASSAF DOS SANTOS 18747

ENOQUE DE SOUZA MARQUES 13565

ISA MARCIA GONÇALEVES M. DE SOUZA 13980

KELLEN DONIZETTE DE SOUZA R. GOMES 18566

MARILENE DUTRA PESSANHA 18609

WYLLIAM CARVALHO P. BOLCKAU 13547

Campos dos Goytacazes, 24 de agosto de 2021. 

Wellington de Souza Levino
Comandante Geral da GCM

Portaria nº. 184/2021

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Tornar público a relação dos servidores da Guarda Municipal que participaram do curso 
de capacitação e habilitação de “IMPO – SPARK e ESPARGIDOR”, com aproveitamento 
positivo (aprovados), realizado no dia 19/08/2021, estando aptos a portar os referidos 
instrumentos em serviço. 

Nome Matrícula

ALECSANDRA ALMEIDA DE FREITAS 18720

CARLOPS FABRÍCIO TAVARES SILVA 14793

CATIA GUIMARÃES DE OLIVEIRA 18680

FARLEYN SILVAN SOARES SILVA 13555

LEANDRO FIGUEIREDO DE SOUZA 20076

LEONARDO PESSHANHA DA SILVA 20164

NILTHON MOULIN PONTES FILHO 18767

RAPHAEL ROCHA GUERRA 18572

ROBSON RANGEL JOVENTINO 18795

RUTEMBERG NOVAES DA SILVA 20143

SILVANI DOS SANTOS SOUZA 13971

WAGNER RODRIGUES QUEIROZ 20060

Campos dos Goytacazes, 24 de agosto de 2021. 

Wellington de Souza Levino
Comandante Geral da GCM

Secretaria Municipal de Segurança Publica

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO, MOBILIDADE E MEIO AMBIENTE 
do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 0 23/2021 
à R. R. GAMA CERÂMICA LTDA, empresa inscrita no CNPJ Nº 19.954.214/0001-25, 
estabelecida na ESTRADA NOVA, 146 - MINEIROS – 4° DISTRITO, neste município, para 
extrair “ARGILA”, no imóvel rural “FAZENDA CONCHA”, na localidade de “TOCOS”, 17° 
Distrito, deste município, numa área de “5,28” hectares, sob as coordenadas geodésicas 
Datum (SIRGAS 2000) 24K Latitude -21°51’29’’950 e Longitude - 41°18’56’’950, de 
propriedade de R. R. GAMA CERÂMICA LTDA pelo prazo de 02 (dois) anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade, objeto deste 
licenciamento, após obter o Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 
(ANM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-
RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 16 DE JULHO DE 2021.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Sec. Mun. de Planej. Urbano Mobilidade e Meio Ambiente 
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ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO, MOBILIDADE E MEIO AMBIENTE 
do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 024/2021 à 
CERÂMICA NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA - EPP, empresa inscrita no CNPJ Nº 
28.783.777/0001-99, estabelecida na AVENIDA FRANCISCO GOMES, S/N° - CARMO 
– 4° DISTRITO, neste município, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural “CARMO”, na 
localidade de “GOYTACAZES”, 2° Distrito, deste município, numa área de “13,50” hectares, 
sob as coordenadas geodésicas Datum (SIRGAS 2000) 24K Latitude -21°50’47’’295 e 
Longitude -41°15’47’’791, de propriedade de RODRIGO DO ROSÁRIO GAMA pelo prazo 
de 03 (três) anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade, objeto deste 
licenciamento, após obter o Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 
(ANM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-
RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 19 DE JULHO DE 2021.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO, MOBILIDADE E MEIO AMBIENTE 
do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 025/2021 
à CERÂMICA PEDRO XAVIER NUNES LTDA - ME, empresa inscrita no CNPJ Nº 
27.807.031/0001-05, estabelecida na LOCALIDADE DE ALTO DO ELIZEU, S/N° - KM 
30 – ALTO DO ELIZEU - 4° DISTRITO, neste município, para extrair “ARGILA”, no imóvel 
rural denominado “MIRANDA”, na localidade de “ALTO DO ELIZEU”, 4° Distrito, deste 
município, numa área de “3,46” hectares, sob as coordenadas geodésicas Datum (SIRGAS 
2000) 24K Latitude -21°51’43’’210 e Longitude -41°10’25’’180, de propriedade de PEDRO 
XAVIER NUNES pelo prazo de 02 (dois) anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade, objeto deste 
licenciamento, após obter o Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 
(ANM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-
RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 22 DE JULHO DE 2021.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO, MOBILIDADE E MEIO AMBIENTE 
do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 026/2021 à 
UNIAO DE CERAMICA COQUEIROS E BARCELOS LTDA, empresa inscrita no CNPJ 
Nº 05.203.209/0001-76, estabelecida na RODOVIA CAMPOS / FAROL,  S/N° - KM 15, 
neste município, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “FAZENDA DO 
CARMO”, na localidade de “GOYTACAZES”, 2° Distrito, deste município, numa área de 
“14,82” hectares, sob as coordenadas geodésicas Datum (SIRGAS 2000) 24K Latitude 
-21°50’42’’773 e Longitude -41°15’17’’360, de propriedade de CERÂMICA COQUEIROS 
DE CAMPOS LTDA pelo prazo de 02 (dois) anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade, objeto deste 
licenciamento, após obter o Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 
(ANM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-
RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 22 DE JULHO DE 2021.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO, MOBILIDADE E MEIO AMBIENTE 
do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 027/2021 
à INDÚSTRIA DE CERÂMICA ALVES E RANGEL LTDA, empresa inscrita no CNPJ 
Nº 08.022.339/0001-09, estabelecida na RODOVIA SÉRGIO VIANA BARROSO, 255 – 
GOITACAZES – 2º DISTRITO, neste município, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural 
denominado “BOA ESPERANÇA”, na localidade de “CAMBAÍBA”, 1° Distrito, deste 
município, numa área de “37,08” hectares, sob as coordenadas geodésicas Datum 
(SIRGAS 2000) 24K Latitude -21°46’04’’350 e Longitude -41°14’07’’430, de propriedade 
de FIDALCON CONSTRUÇÕES LTDA pelo prazo de 05 (cinco) anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade, objeto deste 
licenciamento, após obter o Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 
(ANM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-
RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 23 DE JULHO DE 2021.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO, MOBILIDADE E MEIO AMBIENTE 
do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 028/2021 
à CERÂMICA MARCELO LTDA, empresa inscrita no CNPJ Nº 12.268.938/0001-76, 
estabelecida na ESTRADA ALTO DO ELIZEU, S/Nº - SÃO SEBASTIÃO – 4º DISTRITO, 
neste município, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “PONTAL 
GRANDE”, na localidade de “SÃO SEBASTIÃO”, 4° Distrito, deste município, numa área 
de “2,09” hectares, sob as coordenadas geodésicas Datum (SIRGAS 2000) 24K Latitude 
-21°52’44’’660 e Longitude --41°10’34’’110, de propriedade de ZEIK RANGEL DA SILVA 
pelo prazo de 02 (dois) anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade, objeto deste 
licenciamento, após obter o Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 
(ANM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-
RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 26 DE JULHO DE 2021.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente - 
SPUMMA, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, inciso 
II, do Decreto n° 272/2014, c/c o artigo 5°, § 2°, da Instrução Normativa N° 001/2015, torna 
público que foi concedido à empresa CLARO S/A, através do PROCESSO Nº 836/2020, 
o DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO Nº 001/2021 que “altera” o endereço de localização 
e o objeto principal da AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 001/2021, fi cando a mesma da 
seguinte forma: Objeto principal - “para implantação de dutos para passagem de fi bra 
ótica com 45,60 metros de extensão, transversal à faixa de domínio, sendo instalados 02 
(dois) subdutos peads de 100mm e um cabo de fi bra ótica mono-modo de 72 FO (CFOA-
SM-DD-G-72-NR), por meio do método não destrutivo, situado na Rodovia Mário Covas 
– BR 101 – KM 67+300 – Parque Rodoviário, neste município, georreferenciado sob as 
coordenadas UTM (WGS 84) 24K 256780.86 mE e 7590902.61 mS até 256801.34 mE e 
7590868.32 mS.

Esta AVB só é valida acompanhada da da AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 001/2021, 
e sua validade expira juntamente com a da licença modifi cada.

Campos dos Goytacazes/RJ, 02 de Junho de 2021.

CLAUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Mat. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente - 
SPUMMA, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, inciso 
II, do Decreto n° 272/2014, c/c o artigo 5°, § 2°, da Instrução Normativa N° 001/2015, 
torna público que foi concedido à empresa GREEN SEEDRS ENERGY LTDA, através do 
PROCESSO Nº 879/2021, o DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO Nº 002/2021 que “altera” a 
Razão Social e o CNPJ da LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 014/2020, fi cando 
as mesmas da seguinte forma: GREEN SEEDRS ENERGY LTDA, empresa situada 
na Estrada Balança Rangel, S/N - Travessão, neste município, inscrita no CNPJ Nº 
39.264.210/0001-22, em substituição à empresa TECHNO CONST EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS EIRELI - ME, de CNPJ Nº 32.022.461/0001-51.

Todas as demais informações da LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 
014/2020 permanecem inalteradas até seu vencimento.

Esta AVB só é valida acompanhada da LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 
014/2020 e sua validade se expira juntamente com a da licença modifi cada.

Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de Julho de 2021.

CLAUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Mat. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente – 
SPUMMA, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 17, capítulo 
2, item IV, da Lei 9.068, de 31 de maio de 2021, torna público que foi concedido à empresa 
CAMPOS ÓLEO LTDA, inscrito no CNPJ Nº 38.148.924/0001-02, conforme o PROCESSO 
Nº 859/2020,, o DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO Nº 003/2021 que “altera” a Razão 
Social e o CNPJ da LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 022/2019, fi cando as 
mesmas da seguinte forma: CAMPOS ÓLEO LTDA, empresa situada na Avenida Senador 
Tarcísio Miranda, N° 709 – Pq. Tarcísio Miranda, neste município, inscrita no CNPJ Nº 
38.148.924/0001-02, em substituição à pessoa física JOSÉ RENATO DIAS DA SILVA, de 
CPF Nº 017.562.597-20. 

Todas as demais informações da LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 
022/2019 permanecem inalteradas até seu vencimento.

Esta AVB só é valida acompanhada da LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 
022/2019 e sua validade se expira juntamente com a da licença modifi cada.

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 de Julho de 2021.

CLAUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Mat. 40.329
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ATO DO SECRETÁRIO

DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente – 
SPUMMA, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 17, capítulo 
2, item IV, da Lei 9.068, de 31 de maio de 2021, torna público que foi concedido à empresa 
BARCELOS VAREJO E ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ Nº  41.030.835/0022-04, 
conforme o PROCESSO Nº 913/2021, o DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO Nº 004/2021 
que “altera” a Razão Social e o CNPJ da LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 004/2019, fi cando 
as mesmas da seguinte forma: BARCELOS VAREJO E ATACADO LTDA, empresa situada 
na Avenida Campista, N° 460 – Parque Guarus, neste município, inscrita no CNPJ Nº 
41.030.835/0022-04, em substituição à empresa BARCELOS & CIA LTDA, de CNPJ Nº 
28.598.795/0009-58. 

Todas as demais informações da LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 004/2019 
permanecem inalteradas até seu vencimento.

Esta AVB só é valida acompanhada da LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 004/2019 e sua 
validade se expira juntamente com a da licença modifi cada.

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 de Julho de 2021.

CLAUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Mat. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente – 
SPUMMA, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 17, capítulo 
2, item IV, da Lei 9.068, de 31 de maio de 2021, torna público que foi concedido à empresa 
BARCELOS VAREJO E ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ Nº  41.030.835/0018-10, 
conforme o PROCESSO Nº 917/2021, o DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO Nº 005/2021 
que “altera” a Razão Social e o CNPJ da LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 009/2020, fi cando 
as mesmas da seguinte forma: BARCELOS VAREJO E ATACADO LTDA, empresa situada 
na Estrada Doutor Lourival Martins Beda, N° 1235 – Parque Visconde, neste município, 
inscrita no CNPJ Nº 41.030.835/0018-10, em substituição à empresa BARCELOS & CIA 
LTDA, de CNPJ Nº 28.598.795/0021-44. 

Todas as demais informações da LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 009/2020 
permanecem inalteradas até seu vencimento.

Esta AVB só é valida acompanhada da LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 009/2020 e sua 
validade se expira juntamente com a da licença modifi cada.

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 de Julho de 2021.

CLAUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Mat. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente – 
SPUMMA, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 17, capítulo 
2, item IV, da Lei 9.068, de 31 de maio de 2021, torna público que foi concedido à empresa 
BARCELOS VAREJO E ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ Nº  41.030.835/0010-62, 
conforme o PROCESSO Nº 916/2021, o DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO Nº 006/2021 
que “altera” a Razão Social e o CNPJ da LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 011/2020, 
fi cando as mesmas da seguinte forma: BARCELOS VAREJO E ATACADO LTDA, empresa 
situada na Avenida Deputado Bartolomeu Lizandro, N° 952 – Parque Jardim Carioca, 
neste município, inscrita no CNPJ Nº 41.030.835/0010-62, em substituição à empresa 
BARCELOS & CIA LTDA, de CNPJ Nº 28.598.795/0010-91. 

Todas as demais informações da LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 011/2020 
permanecem inalteradas até seu vencimento.

Esta AVB só é valida acompanhada da LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 011/2020 e sua 
validade se expira juntamente com a da licença modifi cada.

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 de Julho de 2021.

CLAUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Mat. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente – 
SPUMMA, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 17, capítulo 
2, item IV, da Lei 9.068, de 31 de maio de 2021, torna público que foi concedido à empresa 
BARCELOS VAREJO E ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 41.030.835/0005-03, 
conforme o PROCESSO Nº 914/2021, o DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO Nº 007/2021 
que “altera” a Razão Social e o CNPJ da LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 
Nº 015/2020, fi cando as mesmas da seguinte forma: BARCELOS VAREJO E ATACADO 
LTDA, empresa situada na Avenida Raul Souto Maior, 236 – Goytacazes, neste município, 
inscrita no CNPJ Nº 41.030.835/0005-03, em substituição à empresa BARCELOS & CIA 
LTDA, de CNPJ Nº 28.598.795/0005-24.

Todas as demais informações da LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO Nº 
015/2020 permanecem inalteradas até seu vencimento.

Esta AVB só é valida acompanhada da LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO Nº 
015/2020 e sua validade se expira juntamente com a da licença modifi cada.

Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de Julho de 2021.

CLAUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Mat. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro 
de 2011 e pela Lei nº 9.068, de 31 de maio de 2021, torna público que foi concedido a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, CNPJ N° 29.116.894/0001-
61, através do Processo n° 951/2021, Certidão Ambiental de Inexigibilidade CA Nº 
006/2021, para realizar serviços em 107.037 m² de recomposição asfáltica e sinalização 
das principais vias públicas situadas no Centro da cidade.

Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de Agosto de 2021.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

 A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente – 
SMPUMMA, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do 
Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público 
que foi concedido a GERA SOLAR GD LTDA, CNPJ Nº 28.525.466/0001-20, através do 
Processo n° 842/2020, Licença Ambiental Simplifi cada - LAS Nº 008/2021, para instalação  
e operação  de uma usina solar fotovoltaica, com capacidade total instalada de 3,2 MW, 
limitada a 2 MW+100 KW, em um sistema composto por 7.273 módulos fotovoltaicos, 10 
inversores e 02 transformadores, em um terreno com área de 300.000 m², e área total 
de ocupação de 70.000 m², localizada na Fazenda Santa Olga – Rodovia R-158, S/N – 
Santa Cruz, neste município, sob as coordenadas  UTM (WGS 84) 24k 252960.59 mE e 
7595373.85 mS. 

CAMPOS DO GOYTACAZES, 16 de Agosto de 2021.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, do 
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 18, item X do Decreto n° 
289/2021, torna público que foi concedido a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES, CNPJ N°29.116.894/0001-61, através do Processo n° 946/2021, Licença 
Prévia e de Instalação LPI Nº 001/2021, para implantar um sistema de saneamento e 
urbanização da Vila dos Pescadores, através da implantação em todas as ruas os projetos 
de drenagem pluvial e de esgotamento sanitário, complementado por unidade de 
tratamento de esgoto terciária, com capacidade de 25 l/s, e pavimentação das ruas, em 
uma área de 157.842,16 m², na localidade da Vila dos Pescadores – Farol de São Tomé, 
neste município, georreferenciado sob as coordenadas UTM (SIRGAS) 24K 288062.00 m 
E e 7562009.13 m S. 

CAMPOS DO GOYTACAZES, 13 de Agosto de 2021.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE PETRÓLEO, ENERGIA E INOVAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO SMPEI Nº. 001/2021 
PROCESSO Nº. 2021.219.000001-2-PR
INEXIGIBILIDADE - com fulcro no Artigo 25, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
CONTRATADA: DJACI FALCÃO ADVOGADOS E ASSOCIADOS S/S.
CNPJ nº: 08.279.233/0001-87

OBJETO: contratação de serviço técnico profi ssional consistente no patrocínio de 
demandas administrativas e/ou judiciais em face da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP) e/ou Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística (IBGE) 
procedendo à auditoria nos valores recebidos a título de royalties e participação especial e 
outras questões eventualmente identifi cadas.

VALOR: a remuneração da contratada dar-se-á exclusivamente por meio de honorários de 
êxito, fi xados no percentual de 20% sobre o benefício econômico decorrente das medidas 
judiciais e/ou administrativas patrocinadas pela Contratada.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATUTA DO CONTRATO: 24/08/2021.

PUBLIQUE-SE.

Em 25 de agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Petróleo, Energia e Inovação

Marcelo Neves Barreto
Mat.: nº 40.514

Secretaria Municipal de Petróleo, Energia e Inovação

REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL:

P   D  O   M     24/08/2021, E  º 
001/2021:

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO A PESSOAS FÍSICAS DE DIREITO PRIVADO 
E ENTIDADES CULTURAIS SEM CNPJ/MEI PARA PROPOSTA DE OFICINAS 
CULTURAIS, ESPETÁCULO – Teatro, Música ou Dança - e ESPETÁCULO DE MÚSICA 
AUTORAL EM CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, NO CONTEXTO DO 4º FESTIVAL 
DOCES PALAVRAS – FDP!

ERRATA: No item 3, subitem 3.1, onde se lê: festivaldocespalavras@gmail.com, LEIA-
SE: festivaldocespalavras4@gmail.com

MARIA AUXILIADORA FREITAS DE SOUZA
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Matr. 40.362

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
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Secretaria Mun. de Administração e Recursos HumanosFundação Municipal de Saúde
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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Nº 919 - Campos dos Goytacazes

Quinta-feira, 26 de agosto de 2021
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 919 - Campos dos Goytacazes

Quinta-feira, 26 de agosto de 2021
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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Previcampos

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº.300/2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 

que será realizada no dia 27 de Agosto de 2021 (sexta-feira) às 8:00 horas, na sede do 
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral 
de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo

ESTER FABIANA CORDEIRO MATIAS 26511 AVALIAÇÃO INTERNA

GABRIELA TAVARES DE ALVARENGA 33890 AVALIAÇÃO INTERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 24 de agosto de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N° : 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 301-2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar o (a) Sr (a). LIDIA MARIA PESSANHA CABRAL FREITAS, matrícula 

n°: 15633 para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 27 de agosto de 
2021 (sexta-feira) às 8h00min, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, 
Centro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2021.204.001543-5-PA – RENOVAÇÃO 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 24 de Agosto de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N° : 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 302-2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar o (a) Sr (a). GISELE MANHÃES RODRIGUES PEREIRA, matrícula n°: 

28510, para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 27 de agosto de 2021 
(sexta-feira) às 8h00min, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2021.099.000313-9-PA –  READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 24 de Agosto de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N° : 116/2021

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

PORTARIA N.º 087, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Ismael Luciano Pinto para 
Sidinei Nascimento da Silva.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que, Ismael Luciano Pinto, autorizatário de serviço de táxi neste 
Município, no Ponto de nº 66, localizado na Avenida Alberto Torres – Supermercado 
Super Bom, desde 28/07/2008, conforme Portaria nº 57/2008, solicitou transferência de 
seu ponto para Sidinei Nascimento da Silva, por meio do Processo Administrativo nº 
2021.109.000200-4-PA.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de 
Ismael Luciano Pinto para Sidinei Nascimento da Silva, do Ponto de taxi nº 66, localizado 
na Avenida Alberto Torres – Supermercado Super Bom.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Nelson Godá
Presidente – IMTT

Mat. 40.605

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 303-2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar o (a) Sr (a). JANE JOSE VIANA DE ALMEIDA RAMOS, matrícula n°: 

15695, para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 27 de agosto de 2021 
(sexta-feira) às 8h00min, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2021.204.001710-4-PA –  REAVALIAÇÃO 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 24 de Agosto de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N° : 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 304-2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar o (a) Sr (a). GLEICY DE CASTRO VIEIRA, matrícula n°: 34275, para 

comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 27 de agosto de 2021 (sexta-feira) 
às 8h00min, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme 
solicitação feita no Processo nº. 2018.115.006421-P-PA –  RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 24 de Agosto de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N° : 116/2021

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 006/2021

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, “in fi ne”, com fulcro no art. 4º, da Lei Federal 
nº 10.520/2002, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados 
que fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº 006/2021, conforme 
discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços  para futura e eventual aquisição de gases medicinais, com 
locação de cilindros, visando atender a demanda da Fundação Municipal de Saúde de 
Campos dos Goytacazes/RJ.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 10 de setembro 
de 2021, às 10h (dez horas).

O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefones nº (22) 98175-
2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município 
de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel 
timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas (referência 
report ou similar).   

Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de 2021.

Marcelo Marins Ferreira Monteiro
Pregoeiro

Comissão Permanente de Licitação

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo nº 2021.045.000115-1-PR
Pregão nº 007/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
corretiva e evolutiva de Sistema de Gestão de Saúde Pública de propriedade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, compreendendo implantação, treinamento 
em novas versões, suporte, desenvolvimento e implantação de novas funcionalidades e 
toda infraestrutura tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do Sistema, com 
todas as suas funcionalidades em ambiente Web.

Considerando a manifestação da Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Saúde, bem 
como o Parecer Jurídico nº 170.001/2021, emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
DECIDO pelo NÃO CONHECIMENTO da impugnação interposta pela empresa TECH 
SERV SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.376.912/0001-
65, protocolada através do processo nº 2021.204.003294-0-PA. Outrossim, informo que 
a íntegra do Parecer, bem como a manifestação acerca das alegações da empresa, 
encontram-se disponíveis para vista.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de 2021.

Adelsir Barreto Soares
Secretário Municipal de Saúde
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Câmara Municipal

AVISO DE ADIAMENTO “SINE DIE” DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 013/2021

O Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – RJ, com fulcro no Art. 4º da Lei 10.520/02 e MP 926 de 20/03/2020 no seu Art. 4ºG, no uso de suas atribuições, 
torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/2021, conforme discriminado abaixo:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E EMUGLE.

Que foi adiada “sine die”, a data de realização da sessão pública de abertura do Pregão, a qual se encontrava marcada para o dia 26/08/2021, quinta-feira às 10:00 h (dez 
horas).

Nova data para a sessão pública de abertura da licitação em epígrafe será oportunamente comunicada, mediante publicação no Diário Ofi cial do Município, bem como o Edital estará 
disponível na página eletrônica da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ: “www.camaracampos.rj.gov.br” 

“Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de 2021, 344º da Vila de São Salvador dos Campos e 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da criação da Câmara Municipal de 
Campos dos Goytacazes”.

André Luís da Silva Boviot
Pregoeiro da CMCG

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

Processo nº 166/2021
Pregão nº 013/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONA-
DO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E EMUGLE.

Acolho na íntegra o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral da Câmara Munici-
pal de Campos dos Goytacazes e, consequentemente, DECIDO pelo CONHECIMENTO e 
DESPROVIMENTO da impugnação interposta pela empresa Ferreira & Barcelos Comér-
cio e Serviços Eireli – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.488.421/0001-05, protocolada em 
16/08/2021. A decisão, na íntegra, encontra-se disponível para vistas.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de 2021.

Fabio Augusto Viana Ribeiro
= Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

Processo nº 166/2021
Pregão nº 013/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONA-
DO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E EMUGLE.

Acolho na íntegra o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral da Câmara Munici-
pal de Campos dos Goytacazes e, consequentemente, DECIDO pelo CONHECIMENTO 
e PROVIMENTO da impugnação interposta pela empresa A. LINHARES DE ALMEIDA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o Nº 24.346.450/0001-07 xxxxx/0001-25, protocolada EM 
26/08/2021. A decisão, na íntegra, encontra-se disponível para vistas.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de 2021.

Fabio Augusto Viana Ribeiro
= Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =
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